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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 02/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, Inscrito no CNPJ Nº 78.955.663/0001-57, 
com sede à Av. Dep. Nilson Ribas, 886 - – Centro, Santo Antonio do Paraíso - CEP – 86315-000, por intermédio do 
Departamento de Compras, torna público que, realizará Processo Licitatório com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 13/04/2023, ÀS 08:30 HORAS 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  DIA 13/04/2023, a partir da 09:00 Horas 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

https://bllcompras.com/ 

LINK DO EDITAL: https://www.santoantoniodoparaiso.pr.leg.br/licitacoes/avisos-
editais-processos 

 
1 – DO OBJETO:  
 
1.1.  Constitui objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
1.2. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo de Referência deste Edital, bem como 
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 
 
1.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.7 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2 - PARTICIPAÇÃO 
 
a. Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste processo. 
 
b. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de 
Compras BLL, Bolsa de Licitações do Brasil. 4.0, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.  
 
c. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível 
no Portal de Compras BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
d. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
e. A participação na presente dispensa é preferencial para Micro empresas e empresas de pequeno porte, situadas local ou 
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regionalmente nos termos do Art. 47 e 48 §3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
f. Justifica-se o item anterior em virtude da ausência de almoxarifado no órgão público, sendo as compras realizadas mediante 
necessidade a curto prazo, sendo viável a regionalização do certame, com intuito de prevenir falta de produtos e promoção do 
desenvolvimento local. 
 
g. Para fins do disposto acima, considera-se regional como sendo a Microrregião administrativa o Município de Santo 
Antonio do Paraíso- PR . 
 
h. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema (pelo valor do item), durante o período definido 
neste edital como “Recebimento das Propostas”, observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
 
i. O licitante deverá informar em campo próprio do sistema a marca, modelo no que se aplicar, descrição do produto e demais 
informações de acordo com o Anexo II do edital e demais características do(s) produto(s) ofertado(s). 
 
j. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do 
objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 
 
k. A duração da etapa de lances será de acordo com a publicação na página do sistema “Licitações”. Ao término do tempo 
normal estipulado, o sistema emitirá um aviso na tela e um letreiro intermitente alertará para o encerramento, a qualquer 
instante, da disputa: inicia-se assim, o tempo extra no modo randômico (aleatório), que pode variar de 1 segundo até 30 
minutos.  
 
l. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Pregoeiro sua administração. 
 
m. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação, através do e-mail cmsap@santoantoniodoparaiso.pr.leg.br ou 
pessoalmente, ATÉ 24 (vinte e quatro) HORAS APÓS O TÉRMINO DO CERTAME, da proposta comercial conforme modelo 
Anexo II e dos documentos listados no Anexo II deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta, além das demais 
penalidades previstas neste Edital. 
 
n. Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo estabelecido para apresentação da documentação 
habilitatória, sendo facultado ao Pregoeiro convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação. 
 
o. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao  autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
 
3 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
a. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada 
vencedora a proposta que cotar o menor preço por item, observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem 
como as condições exigidas no presente Edital. 
 
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, para exercício de 2023. 
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12. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
001. CÂMARA MUNICIPAL 
01.31.0016.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 
5 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
5.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 6.042,76 (Seis mil, quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), 
para aquisição dos produtos constantes do Termo de Referência anexo I. 
 
6 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:  
 
6.1 HABILITAÇÃO:  
6.1.1 - Alvará de Funcionamento; 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 

6.1.3 - Cadastro de CNPJ 

6.1.4 - Cédula de identidade e CPF dos sócios 

6.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Relativos aos Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da 
União), consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014 

6.1.6 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

6.1.7 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

6.1.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

6.1.9 - Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

6.1.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

6.1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

6.1.12 - Certidão Simplificada da Junta Comercial 

 
6.2 – PROPOSTA DE PREÇO 
6.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
6.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se 
pela desclassificação.  
6.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado 
pela administração.  
 
7 – DO PAGAMENTO:  
 
7.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de 
habilitação;  
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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8.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
8.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 
por provocação.  
8.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Câmara Municipal.  
 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraíso, em 03 de abril de 2023 
 
 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
 
 
 

LUIZ DE MOURA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 02/2023 

ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO:  
 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  

1.2 A Dispensa Eletrônica será realizada pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
 
Item Qtde. Unid. Objeto Marca Valor Valor 

     Unitário Total 

01 15 CX 

461889 - PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO 
GRAMATURA: 75 G/M - 2 Caixa com 10 unidade de 500 
folhas, Característica Adicional: Alvura Superior Tamanho (C 
X L): 297 X 210 MM Cor: Branco Tipo: 
Sulfite/Apergaminhado/ Ofício A4. 

 

278,3000 4.174,50 

02 15 UN 

416987 – PASTA ARQUIVO – Material polipropileno alta 
resistência, tipo registradora az, largura 285 mm, altura 315 
mm, lombada 73 mm, cor preta, características adicionais: 
3 ferragens aço inox visor e etiqueta dupla face. 

 

15,9600 239,40 

03 100 UN 
468082 – CAIXA DE ARQUIVO – Material plástico 
corrugado, dimensão 36,0x13,5x25,0 cm cor: colorido, 
impressão: padrão, características adicionais: com trava.  

 

7,8250 782,50 

04 2 PCT 
464924 – CAPA ENCADERNAÇÃO – pacote com 100 
unidades, Material: Pvc, tipo: a4, cor; cristal ou incolor, 
formato 210x297 mm  

 

54,0250 108,05 

05 2 PCT 
359955 – CAPA ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, Material: Pvc, tipo: a4, cor; Preta, formato 
210x297 mm, características adicionadas (contra capa)  

 

40,0100 80,02 

06 2 PCT 

260343 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 9mm, 
comprimento 330mm 

 

17,4250 34,85 
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07 2 PCT 
445490 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 12mm, comprimento 
330mm 

 

28,7900 57,5800 

08 2 PCT 
445477 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 14mm, comprimento 
330mm 

 

26,3700 52,74 

09 
 

2 PCT 
445492 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 17mm, comprimento 
330mm 

 

38,5900 77,18 

10 
 

3 PCT 
341600 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 80 
unidades, material plástico, diâmetro: 20mm, comprimento 
330mm 

 

35,5000 106,50 

11 

 
4 

PCT 
324107 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 60 
unidades, material plástico, diâmetro: 23mm, comprimento 
330mm 

 

41,1800 164,72 

12 

 
4 

PCT 

328230 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 35 
unidades, material plástico, diâmetro: 29mm, comprimento 
330mm 
 

 

41,1800 164,72 

              6.042,76  

 
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
 
3.1. Considerando que para o funcionamento desta Câmara Municipal há necessidade da compra de material de 
expediente para que possam funcionar adequadamente. Pois o material de expediente é o mínimo necessário para 
que o servidor público possa exercer suas funções. 
 
 3.2. As quantidades constantes acima têm como objetivo atender as necessidades de consumo por um período 
aproximado de doze nesses, conforme a necessidade da Câmara Municipal. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
4.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução da entrega dos produtos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
4.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o 
artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
5. DO LOCAL DE ENTREGA E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
5.1. A entrega será centralizada em Santo Antonio do Paraíso/PR, na Câmara Municipal conforme solicitação no seguinte endereço: 
Av. Dep. Nilson Ribas nº 886, centro. 
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5.2 –  Os Produtos será fornecido (fracionado) conforme solicitação da Câmara Municipal em virtude da ausência de 
almoxarifado no órgão público, sendo as compras realizadas mediante necessidade a curto prazo, sendo viável a regionalização 
do certame, com intuito de prevenir falta de produtos e promoção do desenvolvimento local. 
 
6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
6.1. O presente contrato terá vigência de 12 Meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Câmara 
Municipal ser prorrogado, mediante Termo Aditivo 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do 
objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 
contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 
proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
do contrato.  
i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  
j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade 
com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e 
qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 
por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
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h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo 
o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante Administração – Departamento de Esporte, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, 
para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  
9.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  
9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 
Contratante.  
 
10. DAS SANÇÕES  
 
10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora 
de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e 
a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá 
fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 03 de abril de 2023 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
 

LUIZ DE MOURA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PROCESSO Nº. 02/2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 02/2023 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
MATERIAIS DE LIMPEZA E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Item Qtde. Unid. Objeto Marca Valor Valor 

     Unitário Total 

01 15 CX 

461889 - PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO 
GRAMATURA: 75 G/M - 2 Caixa com 10 unidade de 500 
folhas, Característica Adicional: Alvura Superior Tamanho (C 
X L): 297 X 210 MM Cor: Branco Tipo: 
Sulfite/Apergaminhado/ Ofício A4. 

 

  

02 15 UN 

416987 – PASTA ARQUIVO – Material polipropileno alta 
resistência, tipo registradora az, largura 285 mm, altura 315 
mm, lombada 73 mm, cor preta, características adicionais: 
3 ferragens aço inox visor e etiqueta dupla face. 

 

  

03 100 UN 
468082 – CAIXA DE ARQUIVO – Material plástico 
corrugado, dimensão 36,0x13,5x25,0 cm cor: colorido, 
impressão: padrão, características adicionais: com trava.  

 

  

04 2 PCT 
464924 – CAPA ENCADERNAÇÃO – pacote com 100 
unidades, Material: Pvc, tipo: a4, cor; cristal ou incolor, 
formato 210x297 mm  

 

  

05 2 PCT 
359955 – CAPA ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, Material: Pvc, tipo: a4, cor; Preta, formato 
210x297 mm, características adicionadas (contra capa)  

 

  

06 2 PCT 

260343 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 9mm, 
comprimento 330mm 

 

  

07 2 PCT 
445490 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 12mm, comprimento 
330mm 
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08 2 PCT 
445477 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 14mm, comprimento 
330mm 

 

  

09 
 

2 PCT 
445492 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 100 
unidades, material plástico, diâmetro: 17mm, comprimento 
330mm 

 

  

10 
 

3 PCT 
341600 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 80 
unidades, material plástico, diâmetro: 20mm, comprimento 
330mm 

 

  

11 

 
4 

PCT 
324107 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 60 
unidades, material plástico, diâmetro: 23mm, comprimento 
330mm 

 

  

12 

 
4 PCT 

328230 – ESPIRAL ENCADERNAÇÃO – Pacote com 35 
unidades, material plástico, diâmetro: 29mm, comprimento 
330mm 
 

 

  

       

 
 

 
 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
 

Local, ________ de ____________________ de 2023. 
 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO - VII 
MINUTA DO CONTRATO Nº.    2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº    /2023 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57, com sede administrativa na Avenida Deputado Nilson Ribas, 886, centro, 
na cidade de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná,  
 
CONTRATADA:____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________; 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na lei 14.133, de 
___ de ______ de 2023, e processo de Licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº ____/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
nº ___/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS: 

 
A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 01/2023, Dispensa nº. 01/2023, de acordo com a Lei nº. 
14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas 
cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado. 
 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 
Constitui o Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Item Qtde. Unid. Objeto 
Marca Valor Valor 

 Unitário Total 

       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
 
DO PRAZO: 
O presente contrato terá vigência de 12 Meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Câmara 
Municipal ser prorrogado, mediante Termo Aditivo 
  
 
DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
 
O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais 
ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
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O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota 
Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere 
à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos.  
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do 
objeto, fixando prazo para a sua correção.  
 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 
contratuais.  
 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 
proposta.  
 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  
 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que 
embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 
contrato.  
 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  
 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
 
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes 
criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e 
qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos.  
 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 
por parte da CONTRATANTE.  
 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo 
o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
_________________________. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
 
Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
 
A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  
 
O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  
 
Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 
Contratante.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  
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Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;  
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora 
de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  
 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e 
a multa de advertência. 
  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá 
fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
 
São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 
14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA – DA ENTREGA e RECEBIMENTO 
 
A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada no endereço da Câmara Municipal, ocorrendo por conta da Contratada 
às despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais decorrentes ao 
fornecimento.  

A Contratante, a cada pedido de fornecimento, especificara formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. 
Qualquer alteração dos produtos e local de entrega deverá ser comunicada pela Contratante, com antecedência. 
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Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente contrato, somente será justificado, e não será considerado 
como inadimplemento contratual, se provocado por atos e fatos imprevisível não imputáveis á Contratada e devidamente 
aceitos pela Contratante. 
 
A Contratante reserva – se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados mediante 
pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
 
O aceite pela da Câmara Municipal não exclui a responsabilidade civil do(s) beneficiário(s) do registro de preços por vícios, 
quantitativos ou técnicos dos materiais (aparentes ou ocultos) ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste 
edital, verificadas posteriormente. 
 
Para o(s) material(s) entregue(s) e não aceito(s) após verificação e teste, o(s) beneficiário(s) do contrato (s) se obriga(m) a retirá-
lo(s) e substituí-lo(s) dentro de 10 (dez) dias corridos subseqüentes à conferência, confirmada por telefone, fac-símile ou por 
escrito, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 
 
A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso se reserva no direito de adquirir apenas conforme sua necessidade, durante 
a vigência do contrato, não se obrigando a adquirir todos os produtos licitados. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO 
 
A Câmara Municipal poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato, de acordo com o disposto na Lei n. 14.133/2021, sempre 
por meio de Termos Aditivos. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente contrato rege – se pelas disposições expressa no Dispensa Eletrônica nº    /2023, no Decreto Municipal nº 2924/2022, 
Lei n. 14.133/2021, e pela Lei 8.078, de 11/09/90 (Cód. Defesa do Consumidor) e pela Lei 10.406/02 (Cód. Civil). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA   - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por 
conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais 
se obrigam a saldar na época devida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro o Foro da Comarca de Congonhinhas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 


